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1 DOOBJETO

2 DADESPESAEDOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

O Município de Penalva/MA e o Agente de Contratação, designado pela Portaria n° 083/2025, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 002/2026-
SINFROURB, oriundo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB,
tornam público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n° 05/2024 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 29/05/2026

HORA: 09h:00min (horário de Brasília-DF)

PLATAFORMA: BrConectado (https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br)

A data que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da
sessão pública.

O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para ampliação e melhorias no
sistema de abastecimento de água no Município de Penalva/MA, conforme estabelecido no Termo
de Compromisso nº 968237/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme especificações constantes no Projeto
Básico ANEXO I e as especificações constantes do Processo Administrativo n° 002/2026-SINFROURB,
partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição.

1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência
descritas no portal e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas.

1.2 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de
propostas e lances.

1.3 Conforme o art. 17, §1º, da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, a fase de Habilitação
poderá anteceder a fase de proposta e julgamento, desde que expressamente prevista em edital e
motivada pelo setor requisitante nos autos do processo.

1.4 Justificativa para a inversão de fase: Optou o setor requisitante pela aplicação da inversão de
fases, por proporcionar a avaliação habilitação técnica das referidas empresas antes das propostas
evitando empresas que não preencham os requisitos da habilitação, prejudiquem a competitividade do
certame, além de assegurar que apenas empresas que demonstrem plenas condições de executar o
objeto do contrato avancem para a etapa seguinte, reduzindo o risco de eventual desclassificação de
licitantes após a análise das propostas comerciais, visto que no julgamento da proposta estará restrita
às empresas previamente habilitadas, garantindo foco na avaliação do custo-benefício e na
competitividade.

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos alocados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) do Município de Penalva/MA, no exercício vigente, na classificação abaixo:
02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
150000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
170000 - Outras Transferências de Conivência da União
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17.511.0007.1016.0000 – Construção de Sistema Simplificado de Abastecimento D’água.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

2.2 O valor global máximo estimado desta da contratação é de R$ 4.950.000,00 (quatro milhões e
novecentos e cinquenta mil reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto no
planilha orçamentária no Anexo I, Projeto Básico, parte integrante deste edital.

3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados
no portal https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no portal até a data
prevista para recebimento das propostas.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Penalva/MA por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5 Nos termos do art. 4º, §1º, II da Lei Federal nº 14.133/2021, na presente licitação não
serão aplicados os benefícios as ME/EPP uma vez que o valor estimado da licitação é superior a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoME/EPP.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do Município de Penalva/MA ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
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dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8 Agente público do Município de Penalva/MA;

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do Município de Penalva/MA, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina amatéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do Município de Penalva/MA.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes domesmo grupo econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.12.1 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente do Município de Penalva/MA.

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas elances e de julgamento.

4.2 Haverá exigência de garantia de proposta na licitação.
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4.2.1. A apresentação da garantia da proposta será enviada concomitantemente ao
cadastramento da documentação de habilitação no sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei
nº 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação.

4.2.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

4.2.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.2.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
não apresentação dos documentos para a contratação.

4.2.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da
Lei nº 14.133/2021.

4.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
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incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.9.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Município de Penalva/MA.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância demensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 Valor total do item;

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas do Município de Penalva/MA por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11 Oprocedimento seguirá de acordo comomodo de disputa aberto.

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

6.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cincominutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado
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e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
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7 DAFASEDE JULGAMENTO

ato contínuo à classificação;

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no Estado doMaranhão;

6.21.2.2 Empresas brasileiras;

6.21.2.3 Empresas que invistam empesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório

6.23 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24h
(vinte equatro horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada.

6.24 Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



ESTADODOMARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE PENALVA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
EDITAL

10

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas
indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas.

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1 Contiver vício insanável;

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da
Lei nº 14.133/2021, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta
(Acórdão 465/2024 Plenário-TCU).

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
agente de contratação, que comprove:

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/
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estimado;

7.8.2 No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

7.8.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.13 Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio demensagem no sistema.

7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
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pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente de
contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no Projeto Básico.

8 DAFASEHABILITAÇÃO

8.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021:

8.2 Habilitação Jurídica:

8.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.3 Qualificação técnica:

8.3.1. A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico- Operacional e
Profissional, na forma a seguir definida:
8.3.1.1. Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional o
licitante deverá apresentar atestado (s) que comprovem que tenha executado as parcelas de maior
relevância que segue:
Parcelas demaior relevância, com percentuais de 50,00%
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
1.3.0.3. Subestação áerea 15kv para 75kva - fornecimento e instalação un 1,00
1.4.0.2. Fornecimento e instalação de cabo elétrico submersível bipolar (f+n) x

16mm2
m 630,00

1.6.1.4. Estaca hélice contínua, diâmetro de 50 cm, incluso concreto
fck=30mpa e armadura mínima (exclusive bombeamento, mobilização

m 1.120,00

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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e desmobilização). Af_12/2019
1.6.1.8. Armação de bloco utilizando aço ca-50 de 10 mm / aço ca-50 de 12,50

mm / aço ca-50 de 16 mm - montagem
kg 6.146,00

1.6.7.1. Escada marinheiro com guarda corpo, l=45cm, executada em barras
chata galvanizada 1 1/4" X 5/16", e guarda corpo d=65cm em barra
chata galv.d=1"X1/8", sendo degraus em barra red. D=5/8", espaçados
de 30cm, inclusive lixamento e pintura, fornec e inst

m 30,00

8.3.1.2. Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional,
comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior, reconhecido
pelo CREA/CAU detentor de Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo
Conselho da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida por este conselho que comprovem ter o profissional, executado as
parcelas de maior relevância que segue:
Parcelas demaior relevância, com percentuais de 50,00%
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
1.3.0.3. Subestação áerea 15kv para 75kva - fornecimento e instalação un 1,00
1.4.0.2. Fornecimento e instalação de cabo elétrico submersível bipolar (f+n) x

16mm2
m 630,00

1.6.1.4. Estaca hélice contínua, diâmetro de 50 cm, incluso concreto
fck=30mpa e armadura mínima (exclusive bombeamento, mobilização
e desmobilização). Af_12/2019

m 1.120,00

1.6.1.8. Armação de bloco utilizando aço ca-50 de 10 mm / aço ca-50 de 12,50
mm / aço ca-50 de 16 mm - montagem

kg 6.146,00

1.6.7.1. Escada marinheiro com guarda corpo, l=45cm, executada em barras
chata galvanizada 1 1/4" X 5/16", e guarda corpo d=65cm em barra
chata galv.d=1"X1/8", sendo degraus em barra red. D=5/8", espaçados
de 30cm, inclusive lixamento e pintura, fornec e inst

m 30,00

8.3.2. A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no
respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável
técnico, ou ainda Declaraçãode Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado,
desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional.

8.3.2.1. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este
que inabilitará todas as envolvidas;

8.3.2.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de PessoasFísicas,
conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.4.7 Caso a licitante seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ouMunicipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5 QualificaçãoEconômico-Financeira:

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própriacertidão;

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior
que 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
LG = (Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
SG = (AtivoTotal / Passivo Circulante +PassivoNãoCirculante)
LC = (Ativo Circulante / Passivo Circulante)

8.5.3. Comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por
cento) do valor estimado para a contratação.

8.5.4. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
mínimo, 16,66% (equivalente a 2/12) do valor estimado para a contratação (período de um
ano), tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício
social, considerando que empresas de prestação de serviço são altamente demandantes de recursos
financeiros de curto prazo para honrar seus compromissos, sendo necessário que elas tenham
recursos suficientes para honrar no mínimo dois meses de contratação sem depender do pagamento
por parte do contratante.

8.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênciasda
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).

8.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

8.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
20% (vinte) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021).

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.12 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.12.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo,
das 8h às 12h, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.12.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


ESTADODOMARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE PENALVA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
EDITAL

16

8.12.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

8.14 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.1 os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 3h (três horas), contado da solicitação do agente de contratação.

8.14.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.15 A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.16.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9 DOS RECURSOS

10 DAADJUDICAÇÃOEDAHOMOLOGAÇÃO

11 DO CONTRATO

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação.

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1 A intenção de recorrer deverá sermanifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.penalva.ma.gov.br.

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório.

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.mpma.mp.br/
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12 DAS INFRAÇÕESADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

11.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Penalva/MA para a
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acontar da
data de seu recebimento.

11.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do Município de Penalva/MA, proibição
de contratar com o Poder Público.

11.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

11.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

11.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

11.6 O Município de Penalva/MA para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, para que
providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

11.6.1 O fiscal do contrato deverá:

11.6.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

11.6.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive quanto à não interrupção
do fornecimento do bem.

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
12.1.5 Fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1.1 Advertência;

12.2.1.2 Multa;

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADODOMARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE PENALVA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
EDITAL

20

13 DA IMPUGNAÇÃOAOEDITAL EDOPEDIDODE ESCLARECIMENTO

valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade demulta.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Município de Penalva/MA, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Penalva/MA.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazomáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazomáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14 DASDISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser
enviada no portal https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br ou no e-mail
licitacao.penalva@gmail.com.
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5.1 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e o Município de Penalva/MA.

14.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo agente de contratação.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Penalva/MA,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de
Penalva/MA.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br
mailto:licitacao.penalva@gmail.com
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.

14.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, que decidirá com base na
legislação em vigor;

14.12 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
pelo agente de contratação por meio eletrônico, via internet, através do e-mail:
licitacao.penalva@gmail.com.

14.13 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

14.13.1 ANEXO I – Projeto Básico e Anexos

14.13.2 ANEXO II –Minuta de Contrato

Penalva/MA , 12 demaio de 2026.

ViniciusMelonio Nunes
SecretáriaMunicipal de Infraestrutura

(Portaria nº 003/2025)

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
mailto:licitacoes@mpma.mp.br
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO E ANEXOS (EM ARQUIVO ELETRÔNICO)
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ANEXO II

MINUTADOCONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº / , QUE
FIRMAM O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA E A
EMPRESA ___________, NA FORMA ABAIXO:.

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José
Joaquim Marques, n° 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.179.402/0001-81,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, ________________, Prefeito
Municipal, inscrito no CPF nº ________________ e de outro lado a empresa ________________inscrita no
CNPJ nº ________________, sediada na ________________, neste ato representada por ________________,
portador do CPF nº ________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum
acordo firmar o presente instrumento contratual, consoante o Processo Administrativo n°
002/2026-SINFROURB que instaurou originariamente a licitação na modalidade Concorrência
Eletrônica nº 02/2026, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global,
submetendo-se as partes às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DOOBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica para ampliação e melhorias
no sistema de abastecimento de água no Município de Penalva/MA, conforme estabelecido no
Termo de Compromisso nº 968237/2024/MCIDADES/CAIXA, em regime de empreitada por preço
global, conforme especificações e detalhamentos do Projeto Básico e seus anexos, constante do
Processo Administrativo nº 002/2026-SINFROURB, que integram este contrato independente de
transcrição, e de acordo com a proposta de preço vencedora da Concorrência Eletrônica nº 02/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA –DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 420 (quatrocentos e vinte) dias consecutivos, contados da
data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021, com eficácia legal após a sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
2.2. O prazo previsto para a execução dos serviços, pela CONTRATADA, será de até 360 (trezentos e
sessenta) dias consecutivos, de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra, contados a partir
do dia subsequente ao do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

CLÁUSULATERCEIRA –DOVALOR
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ___________ (___________), discriminado de acordo com a
planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela
CONTRATADA.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.”

CLÁUSULAQUARTA -DOPAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os
preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o
cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no Projeto Básico e
requisitos da CLÁUSULA NONA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS.
4.2. O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária
emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta-corrente por ele indicada, em moeda
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corrente nacional, após o recebimento no Setor Competente da CONTRATANTE, da nota fiscal atestada
pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes
e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:
4.2.1. Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
4.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal;
4.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.4. CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
4.2.5. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual eMunicipal;
4.2.6. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto, conforme o caso;
4.2.7. ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela).
4.3. A última parcela do pagamento somente será efetuada após o recebimento definitivo e completo
da obra, atestada pela fiscalização, acompanhada do boletim de medição comprovando a conclusão da
obra.
4.4. O limite para pagamento de instalação e mobilização para execução da obra é aquele estipulado na
planilha orçamentária integrante do Projeto Básico.
4.5. No caso do ISSQN, este deverá ser:
4.5.1. Destacado na nota fiscal, com indicação do valor a ser retido ou comprovante de recolhimento
no percentual de 5,00% (cinco por cento) de acordo com a legislação municipal vigente que
regulamenta referida tributação.
4.5.2. Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do tomador, é
dever da CONTRATADA apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à
retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo à contratada vencedora arcar com eventuais
despesas de mora a que der causa, nos termos deste item, observando-se o disposto na Lei
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável
4.6. Para a liberação do pagamento da 1ª medição, de sua única e inteira responsabilidade, além dos
documentos citados acima, deverá apresentar:
4.6.1. Cópia autenticada do Cadastro Nacional de Obras (CNO), perante o INSS;
4.6.2. Apresentação da ART/RRT relativa ao objeto desta Concorrência, devidamente recolhida junto
ao CREA/CAU, cujo cumprimento está condicionado o pagamento.
4.7. Apresentando a fatura quaisquer incorreções, inclusive quanto ao destaque de tributos a serem
retidos, será devolvida, à CONTRATADA, para as devidas correções e, nesta hipótese, o prazo para
pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação sem incorreções.
4.8. Em relação ao INSS, faz-se necessário que a CONTRATADA destaque, separadamente, no corpo da
nota fiscal, a importância referente a materiais e a mão de obra, de acordo com a Planilha
Orçamentária apresentada e sua proposta comercial, bem como o valor a ser retido pela
CONTRATANTE, a título de “retenção para a seguridade social”.
4.9. A CONTRATANTE procederá à retenção de percentual do valor bruto da nota fiscal (fatura, recibo
ou documento equiparado), a título de antecipação da contribuição previdenciária da CONTRATADA, e
recolherá a importância retida, em nome da CONTRATADA, nos termos e prazos legalmente previstos.
4.10. Poderão ser deduzidos, da base de cálculo da referida retenção, os abatimentos previstos na
legislação aplicável, desde que tais parcelas estejam discriminadas no documento de cobrança.
4.11. As comprovações relativas ao INSS e FGTS deverão ser apresentadas através de guias que
corresponderão ao período de execução do serviço e mão de obra alocada para esse fim. Deverá ser
encaminhada, também, a relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), tendo como inscrição o CNPJ do
CONTRATANTE, juntamente com o protocolo de envio de arquivos – conectividade social.
4.12. A Última fatura será paga somente após a lavratura do Termo Definitivo, após o cumprimento
das formalidades previstas neste instrumento.
4.13. Compete ao fiscal do contrato se certificar que todos os documentos exigidos com a apresentação
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da nota fiscal foram encaminhados pela CONTRATADA, antes de encaminhá-los ao setor responsável
pelo pagamento.
4.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos, pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
4.14.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e
VP = Valor da prestação em atraso.
4.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
4.16. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
4.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aosórgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
4.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
4.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
4.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
4.21. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrentede penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto,o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULAQUINTA–DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS
5.1. Os recursos disponibilizados para pagamento da obra correrão por conta de recursos alocados na
Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Penalva/MA, no exercício vigente, na classificação
abaixo:
02.06 150000 170000 17.511.0007.1016.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA –DAGARANTIADAOBRA
6.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618
do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
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CLÁUSULA SÉTIMA –DAGARANTIADEEXECUÇÃO CONTRATUAL
7.1. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até 10(dez) dias da data da assinatura
do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor
da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das
seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.

7.2. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida pública, os
mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato,
preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como
aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.
7.3. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto ao
Bradesco, nominal a CONTRATANTE, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de
depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.
7.4. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações
trabalhistas, previdenciárias ou sociais.
7.5. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,2% (doisdécimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).
7.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.
7.7. A retenção efetuada com base no item 6 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira a CONTRATADA.
7.8. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 6 por
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.
7.9. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na
execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da
CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.
7.10. A autorização contida no item 7.9. é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o
prazo recursal.
7.11. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no
caso derescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
7.12. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses
contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de extinção
contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.
7.13. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessas obrigações até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.
7.14. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência
de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.
7.15. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena satisfação de todas as
obrigações contratuais, o também envolve, por certo, a quitação dos encargos de índole trabalhista
advindas da execução do contrato. Assim, mostra-se justo e coerente condicionar a devolução da
garantia contratual face à prova de quitação de todas as verbas trabalhistas.
7.16. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos
arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo,
providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do
contrato.
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7.17. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação
ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de
multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez)
dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo
pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal
prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo fiscal do contrato.
7.18. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o
art. 100 da Lei nº. 14.133/2021.
7.19. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PROCEDIMENTOS DE ASSINATURA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇO
8.1. Dos procedimentos para assinatura da Ordem de Serviço:
8.1.1. Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a CONTRATADA se
obrigará a entregar os seguintes documentos:

a)ART/RRT de registro da obra;
b)Alvará de Construção;
c) CNO da obra;
d)Livro diário da obra.
e)Outras licenças que se fizerem necessárias para o início da obra, relativas a exigências de
concessionários ou órgãos públicos.

CLÁUSULANONA–DASMEDIÇÕESDOS SERVIÇOSEXECUTADOS
9.1. Cabe à CONTRATADA apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços
executados no período (boletim de medição), na qual deverão constar a totalidade dos serviços
executados no período.
9.2. A planilha será parte integrante da fatura a ser paga, que deverá ser acompanhada dos
comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista junto aos órgãos da administração Federal, Estadual
e Municipal.
9.3. Posteriormente à providência indicada no subitem 1, a fiscalização efetuará a medição dos
serviços executados e indicará à CONTRATADA o valor dos serviços aprovados, quando a
CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal acompanhada das respectivas guias de recolhimento
junto aos órgãos da administração Federal, Estadual e Municipal. Quando da medição final a
CONTRATADA além do descrito neste item deverá cumprir também a exigência do item seguinte;
9.4. A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todas as plantas em que foram efetuadas
alterações do projeto original, entregando o “as built” à fiscalizaçãO após a conclusão dos serviços, a
esta entrega fica condicionada a liberação do valor referente à última medição de serviços.
9.5. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros, etc.

CLÁUSULADÉCIMA –OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE
10.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido
local de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa;
10.2. O Município de Penalva/MA fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de
arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas
técnicas para execução da obra;
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da
contratada;
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10.4. Expedir ordem de execução de serviço;
10.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;
10.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da
execução dos serviços fixando prazo para a sua correção;
10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado,
emitindo o respectivo Termo de Rejeição;
10.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos
serviços não aprovados pela fiscalização;
10.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente
designados, nostermos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
10.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normasestabelecidas neste Projeto Básico e no Edital e seus anexos;
10.11. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato nas condições estabelecidas na CLÁUSULA
QUARTA - DO PAGAMENTO, após a conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade
com a legislação pertinente;
10.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA –OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
11.1. Providenciar perante o CREA/CAU a ART/RRT referente ao objeto do Contrato e às
especialidades pertinentes aos serviços previstos;
11.2. Providenciar junto a Prefeitura Municipal a expedição do Alvará de Construção; Junto ao INSS
promover a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO);
11.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18,
aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78
(suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e EPC's.
11.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, material
retirado e adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de
todos os operários que estejam exercendo atividades na referida obra;
11.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto
do Contrato;
11.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidirsobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços;
11.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços,
devendo estarno local dos serviços durante todo o tempo de sua realização;
11.8. Apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços executados no período
(boletim de medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no período. A planilha
será parte integrante da fatura a ser paga;
11.9. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela fiscalização, ficando vedada
terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia
autorização damesma;
11.10. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das
especificações constantes da especificação técnica aprovada pela fiscalização. No caso de substituição
de material por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser
substituído por meio de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à
fiscalização para manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material;
11.11. Apresentar informações por escrito para a fiscalização, caso esta julgue necessário, dos locais
de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material
empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela
CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela fiscalização, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados;
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11.12. Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou cronograma
físico- financeiro;
11.13. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença da fiscalização;
11.14. Apresentar laudo e certificado de garantia do material fornecido e dos serviços realizados
quando exigido;
11.15. Apresentar os desenhos “as built” das modificações executadas, quando couber, após a
conclusão de cada etapa do serviço, condição indispensável para o pagamento dos serviços executados;
11.16. Refazer os serviços recusados pela fiscalização e retirar do local de realização dos serviços o
material rejeitado, em até 24h (vinte e quatro horas), a contar do término do serviço ou determinação
da fiscalização;
11.17. Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados;
11.18. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início da
obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados;
11.19. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as
vias de circulação e passagens;
11.20. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos
serviços, com prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços
contratados;
11.21. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE e a terceiros.
11.22. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital
e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos
quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados;
11.23. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.25. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede,
telefone , e-mail e fax para contato;
11.26. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;
11.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;
11.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;
11.29. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social etrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
11.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.31. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
11.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.34. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência
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anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
11.35. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
11.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;
11.37. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
11.38. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
11.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto;
11.40. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e
registros obrigatórios;
11.41. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências,
correspondência, relatóriosdiários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos
e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DAS CONDIÇÕES DERECEBIMENTODOOBJETO
12.1. DoRecebimento Provisório:
12.1.1. Após a comunicação da CONTRATADA, da conclusão da obra, a CONTRATANTE terá até 15
(quinze) dias para efetuar o recebimento provisório.
12.1.2. Como condição para o recebimento provisório da obra, a CONTRATADA deverá fornecer à
fiscalização, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra:
12.1.3. Comunicação formal em papel timbrado da CONTRATADA, dando conta da conclusão de todos
os serviços contratados.
12.1.4. Termo de garantia dos principais componentes da construção, das instalações e dos
equipamentos, devidamente visados pela fiscalização.
1.2.1.5. Habite-se do prédio expedido pela prefeitura municipal ou órgão competente.
12.1.6. A relação constante do item 12.1, tem caráter indutivo, ficando a critério da fiscalização exigir
todos ou alguns dos documentos ali discriminados, bem como reclamar outros com vistas às posturas
municipais, aos regulamentos dos órgãos concessionários de serviços públicos do local e às
características intrínsecas das obras e serviços.
12.1.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.
12.1.8 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências para fins de lavratura
do Termo de Recebimento Provisório.
12.1.9. Após tal inspeção e verificado a conclusão da obra/serviço sem pendências, será lavrado
Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela
fiscalização.
12.2. Recebimento Definitivo:
12.2.1. Após o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento definitivo da
obra à CONTRATANTE, o qual será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a data do recebimento
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provisório, caso não haja nenhuma pendência a ser sanada, e em havendo, o recebimento definitivo
dar-se-á somente quando forem escoimadas todas as pendências verificadas.
12.2.2. Como condição para o recebimento definitivo da obra, a CONTRATADA deverá fornecer à
fiscalização, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra:
12.2.3. Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, referente ao CNO da obra - específica para o
registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
12.2.4. Apresentar todos os projetos atualizados de acordo com a execução da obra (“as built”) em
formato dwg.
12.2.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA –DOCONTROLE EDAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021.
13.2. O controle e a fiscalização do contrato serão executados pelo servidores designados pela
CONTRATANTE no subitem 13.4., aos quais caberá o acompanhamento da obra durante a sua
execução, comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização
no prazo pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei 14.133/2021.
13.3. O Gestor do Contrato registrará e comunicará à Administração da CONTRATANTE as
irregularidades detectadas, de acordo com o grau de repercussão no contrato, bem como informará os
casos pessoais de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto
possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções ou suspensão das atividades de
fiscalização.
13.4. Em atenção ao disposto no o art. 8º do Decreto Municipal nº 06/2024, visando controle,
acompanhamento e fiscalização dos produtos e da execução dos serviços com base neste Contrato,
Edital e anexos, ficam indicados os servidores listados abaixo:
13.4.1. Gestor: Vinicius Melonio Nunes - Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo;
13.4.2. Fiscal Administrativo: Ivandra da Silva Rodrigues, inscrita no CPF sob o nº 030.200.923-02;
13.4.2. Fiscal Técnico: Olímpio Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, inscrito no CONFEA RNP sob o
nº 111424515.
13.5. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
13.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nesteContrato e demais instrumentos convocatórios do certame licitatório.
13.7. A CONTRATADA manterá, permanentemente, na direção do serviço, um profissional qualificado,
obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, como ele
se relacione a qualquer título, mediante solicitação formal da CONTRATANTE.
13.8. O relatório diário enviado pelo preposto da contratada na obra ou serviço será presumido do
conhecimento dofiscal da obra, que deverá registrar o não recebimento, quando for o caso, a fim de
que seja instaurado o devido processo de penalização.
13.9. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com este Contrato, com o Projeto Básico, com o Edital, bem como, objeto diverso da
proposta apresentada pela CONTRATADA.
13.10. À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das
penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no
caso de não ter atendido dentro de 48h (quarenta e oito horas), a contar da anotação no diário de
obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto neste.
13.11. A CONTRATADA se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
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CONTRATANTE, relativas à obra contratada.
13.12. A CONTRATADA é obrigada a retirar do local dos serviços, imediatamente, após o recebimento
da Notificação no Diário de Obra, quaisquer empregados, tarefeiros, operários ou subordinados que, a
critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.
13.13. A CONTRATANTE, por meio da fiscalização, não aceitará serviços em cuja execução não tenham
sido observados preceitos estabelecidos nas Especificações Técnicas e fará demolir ou retirar, por
conta e risco da CONTRATADA, em todo ou em parte, os referidos serviços mal executados.
13.14. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao
instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios,ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
13.16. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
13.17. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências,
correspondência, relatóriosdiários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos
e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;
13.18. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.
13.19. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudoquanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA –DOREAJUSTE
14.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na Concorrência
Eletrônica nº 02/2026 ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice
Nacional da Construção Civil – INCC – DI, mantido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, acumulado em
12 (doze) meses, adotando-se uma das seguintes fórmulas:
1.1.Fórmula de cálculo:

Pr = P + (P x V)
Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

14.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
14.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.
14.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o



ESTADODOMARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE PENALVA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
EDITAL

34

contrato.
14.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 14.1. desta Cláusula.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DAALTERAÇÃOCONTRATUAL
15.1. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º
14.133/2021, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA–DAEXTINÇÃODOCONTRATO
16.1. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:
16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própriaconduta;
16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
16.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.115 da Lei nº 14.133/2021.
16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–DAS INFRAÇÕESADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADAque:
17.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
17.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
17.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.7. Comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
17.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 03 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 17.1.2., 17.1.3. e 17.1.4., sempre que não se justificar a imposição de
penalidademais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e
máximo de 6(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nos itens 17.1.5., 17.1.6., 17.1.7. e
17.1.8., bem como nos itens 17.1.2., 17.1.3. e 17.1.4., que justifiquem a imposição depenalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
17.2.4.Multa de:
17.2.4.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia e a critérioda Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
17.2.4.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;
17.2.4.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;
17.2.4.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
17.2.4.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento).
17.2.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;
17.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.
17.2.7. As sanções previstas nos subitens 17.2.1., 17.2.2. e 17.2.3. poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
17.2.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

TABELA 1
GRAU (Valormensal=valor globa contrato/nºmeses do prazo de execução)
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2
INFRAÇÃO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO
1 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, desuniformado

ou com conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de trabalho; por
empregado e por dia.

1

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de
até10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, por dia de atraso;

1

3 Nãomanter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1
4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente,

oudeixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência.
2

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição dematerial; por ocorrência. 2
6 Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela fiscalização,

observados os limites estabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia.
2

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários, por empregado, por ocorrência.

3

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa designada.

3

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização; por
ocorrência. 3

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência.

3

11 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s)
responsável(is) técnico(s) pela obra, nas quantidades previstas neste contrato; por

4
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dia.

12 Utilizar as dependências da PGJ para fins diversos do objeto do Contrato; por
ocorrência.

4

13 Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização, inclusive para
execução de serviços, semmotivo justificado; por ocorrência.

4

14 Não manter, no canteiro de obras, cópia dos Projetos e suas respectivas ART's,
assimcomo cópia da ART de execução da obra.

4

15 Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição,
seguros,encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e
por ocorrência.

5

16 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais; por ocorrência.

5

17 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 5
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçãointegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4. Todas as sanções previstas neste projeto básico poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
17.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
17.9.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
17.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãosde controle.
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
17.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Proejto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nº 14.133, de 2021)
17.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
17.14. Os débitos da CONTRATADA para com o Município de Penalva/MA, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com omesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA–DAVINCULAÇÃOEDAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL
18.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução do objeto deste
Contrato.
18.2. A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, além das especificações constantes do
Caderno de Encargos da Obra, ao disposto nos seguintes documentos:
18.2.1. Normas da ABNT;
18.2.2. Normas internacionais consagradas;
18.2.3. Recomendações dos fabricantes.
18.3. O presente Contrato fundamenta-se na Lei 14.133/2021 e vincula-se ao Edital da Concorrência
Eletrônica nº 02/2026, instaurada pelo Processo Administrativo n° 002/2026-SINFROURB, bem como
ao respectivo Projeto Básico e a proposta da CONTRATADA, os quais integram esta avença
independente de transcrição.

CLÁUSULADÉCIMANONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçãofirmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
19.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD
19.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presentecláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
19.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
19.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
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e registro da finalidade, paraefeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir areutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
19.12. .O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislaçãoe demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 14.133/2021, além do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA – DAPUBLICAÇÃO
21.1. Este instrumento contratual será publicado no sítio www.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), nos termos dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA –DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA como único competente para dirimir qualquer litígio
oriundo do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e convencionadas, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
forma e teor, para serem assinadas pelas partes contratantes, produzindo a partir de então seus legais
e jurídicos efeitos.

Penalva/MA, ____ de ___________________ 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADA

http://www.mpma.mp.br/
http://www.pncp.gov.br/
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